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PORTARIA N° 1340/2021 
 
 

EMENTA: Remessa de materiais à 
empresa de Guarda e Custódia 
Documental. Autorização do 
Assessor do setor de 
administração. 

 
 

CONSIDERANDO a natureza jurídica autárquica definida pela Lei 3820/60, e decisão 
proferida na Adin 1717-6 DF pelo STF;  
 
CONSIDERANDO os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade 
Publicidade e Eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de controle da destinação dos bens públicos; 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO – CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
DECIDE:  
 
 
Artigo 1º - A remessa ao setor de Arquivo de quaisquer materiais, a serem enviados 
para a empresa de Guarda e Custódia Documental, ficará condicionada à aprovação 
prévia e expressa da Assessora do setor de administração, Maria Alice Pereira Gomes 
Diniz. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 
 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2021. 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente CRF-RJ 
 


